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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAUBÁ-MG 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023 

Data da Sessão: 10/10/2023 às 13h30min. 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

10.158.356/0001-01, com sede na rodovia Antônio Heil, n.º 800 – Itaipava, Itajaí/SC, 88316-001, 

e-mail: licitacao@cantustore.com.br, por intermédio de seu representante legal, Sr. Celio Milo de 

Andrade CPF: 351.794.588-97, vem, respeitosamente, perante os senhores a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital do processo licitatório em referência, o que faz pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O Edital, no Item 4, dispõe o seguinte: 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 

por qualquer cidadão ou licitante. 

4.1.1 As impugnações deverão ser manifestadas por meio eletrônico via 

internet, no site: www.bll.org.br, essas serão anexadas ao processo no 

portal pelo pregoeiro, para conhecimento de todos. 

4.2. Caberá a pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração 

do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

(art. 24, § 1º, do Decreto 028/2021). 

 

Portanto, concedido o prazo de três dias úteis para impugnações e considerando a abertura 

da sessão pública está prevista para o dia 10/10/2023, o terceiro dia útil a anteceder o certame é o 

dia 04/10/2023, restando tempestiva a presente impugnação. 

 

2. DOS FATOS 

 

Diz respeito a presente impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Nº. 028/2023 que será 

realizado em 10/10/2023, proposto pelo MUNICÍPIO DE PIRAUBÁ-MG, tendo como objeto, 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para futura e eventual 

aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para serem usados nos veículos da frota 

municipal, conforme especificação detalhada constante no Anexo I do edital. 

 

mailto:licitacao@cantupneus.com.br
mailto:keila.pacheco@cantustore.com.br


CPX DISTRIBUIDORA S/A 
Rodovia Antônio Heil, Nº.800 - Km 01 Sala 13 - Itaipava - Itajaí / SC - CEP 88.316-001 
CNPJ Nº. 10.158.356/0001-01 - Insc. Est. Nº. 255.653.050 - Insc. Mun. Nº. 290.589  
E-mail: licitacao@cantustore.com.br 
Escritório de Licitações/SC: (47) 3046-2550 Ramais 9412, 9418 e 9505. 
 

 

Verificou-se no Edital e seus anexos determinada exigência impondo condição que vão em 

desencontro aos princípios basilares da Administração Pública e das Licitações Públicas, uma vez que 

restringem a participação dos licitantes exigindo prazo para inexequível para entrega dos produtos 

ora licitados.  

 

Motivo este pelo qual a empresa oferece a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

3. DO MÉRITO 

 

I. Prazo de entrega 5 (cinco) dias úteis.   

 

A empresa ao analisar o edital e seus anexos para verificar a viabilidade de participação se 

deparou com a seguinte condição no termo de referência;  

 

A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias úteis após a ordem de 

fornecimento, no setor responsável pela requisição. 

 

Ao fixar um prazo para a entrega dos produtos, deve a Administração Pública pautar-se na 

razoabilidade, planejamento, bem como atentar-se para o caráter de ampla competitividade 

que deve envolver o processo licitatório e a realidade de mercado.  

 

Para Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o dever de previsão das 

ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação administrativa, 

de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das finalidades 

pretendidas. 

 

Por isso, deve-se considerar a localização geográfica do órgão e dos possíveis participantes 

antes de fixar o prazo de entrega, uma vez, que entre o recebimento da ordem de compra e a efetiva 

entrega dos produtos, há toda uma operação que compreende a separação, faturamento e o 

carregamento bem como seu deslocamento, até que sejam descarregados nos locais indicados pelo 

órgão contratante. 

 

Assim sendo, o prazo estipulado em edital de 5 (cinco) dias úteis resta extremamente 

exíguo, de modo que não há tempo hábil para atender às demandas solicitadas pela Administração 

Pública e por isso está deve pautar-se em um planejamento, garantindo ao fornecedor condições 

em que seja possível cumprir as determinações editalícias, seja ele da região ou não, pois tal 

prazo compromete a operação que o produto exige. 

 

A título ilustrativo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em 

decisão liminar, in verbis:  
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“[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter 

competitivo do certame, já que contribui para afastar potenciais 

fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da distância 

entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

(Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão 

de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011).  

 

Ainda: 

 

De fato, os motivos esposados pelo Denunciante são suficientes para se 

proceder à imediata suspensão do certame. É que o indigitado edital de 

pregão presencial exige que a empresa vencedora do certame proceda à 

entrega dos produtos licitados em até dois dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de compras. Ora, é clarividente que a imposição de 

prazo tão diminuto para entrega do material inviabiliza a participação de 

empresas que não estejam próximas das imediações do Município [...]. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração Municipal, a quem 

compete o exercício de suas obrigações pautada em mínimo 

planejamento, submeta empresas com quem contrata a súbitas 

necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a 

demandas em prazo demasiado exíguo. A exigência retratada no Edital 

de Pregão Presencial [...], sem a menor dúvida, afronta a competitividade 

e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no 

art. 3º da Lei nº 8.666/93, [...]. (Denúncia nos 862.797 – Relator: 

Conselheiro Presidente Antônio Carlos Andrada, sessão de julgamento para 

referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012). 

 

Ademais, a Egrégia Corte de Contas das União também consolidou entendimento, no 

Acórdão nº. 2441/2017, de que, in verbis: 

 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM EDITAL DE 

LICITAÇÃO. CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR. ESCLARECIMENTOS 

INSUFICIENTES PARA ELIDIR PARTE DAS IRREGULARIDADES 

SUSCITADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESTRIÇÃO DO CARÁTER 

COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. REVOGAÇÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Cláusulas com potencial de 

restringir o caráter competitivo do certame devem ser objeto de 

adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação 

que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para 

atender às necessidades específicas do órgão, (grifo nosso) sejam de 
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ordem técnica ou econômica. (ACÓRDÃO nº. 2441/2017 – PLENÁRIO – Data 

de Julgamento: 01/11/2017) 

 

Caso não haja oportunidades iguais para que licitantes de diferentes regiões possam 

participar do certame, fica evidente a restrição à competitividade ao ser fixado prazo de entrega 

ínfimo de 5 (cinco) dias úteis, é claro e evidente a preferência da Comissão de Licitação na 

contratação de um fornecedor específico da região da municipalidade. 

 

Neste sentido, havendo tal restrição fixada em edital, estaria a Administração Pública 

ferindo gravemente o disposto no artigo 3º, parágrafo 1º da Lei 8.666/1993, que diz o seguinte: 

 

Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada com estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.  

 

Parágrafo primeiro - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato; 

 

Exigir que os pneus sejam entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis é 

simplesmente discriminação fundada em questão da localização geográfica, pois só poderá participar 

do certame a empresa que estiver localizada próximas a Administração requisitante. 

 

Qualquer critério imposto pelo órgão contratante deve ser razoavelmente compatível com 

o objeto contratado, de modo que é inválida qualquer adoção excessiva ou abusiva de critério 

geográfico, uma vez que, ao impor como exigência o prazo de entrega de 5 (cinco) dias úteis, é 

nítida a benesse em favor dos licitantes que estão compreendidos nas proximidades do órgão. 

 

É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não prejudica a 

concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo considerado como de 

entrega imediata). O prazo inferior a 15 (quinze) dias já é tido pela jurisprudência como prazo 

emergencial e que deve ser justificado pelos órgãos públicos. 
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Lembrando que a Administração Pública deve sempre pautar-se na razoabilidade, 

planejamento, para elaboração dos pedidos. 

 

Portanto, o edital acaba por restringir a participação de outras empresas licitantes, 

excluindo-as prévia e sumariamente da licitação, ferindo a isonomia exigida na Carta Maior, o que é 

inadmissível, notadamente quando se trata da Administração Pública. 

 

No mesmo sentido do que diz a Lei 8.666/1993, a Lei 10.520/2002 no seu artigo 3º, inciso 

II, veda especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. 

Esta mesma Lei em seu artigo 3º, inciso I, diz que a autoridade competente justificará a necessidade 

de contratação e definirá o objeto do certame, mas em momento algum diz que ela tem 

liberalidade para fazer exigências excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. 

 

A jurisprudência também corrobora os motivos apresentados, TC-MG tem inúmeros 

precedentes referente ao tema, Denúncias nºs 862.865, 862.949, 862.994, 863.025, 863.000, 

863.004, 862.794, 862.790, 862.972, 862.864, todas afirmam que tal exigência no edital, afronta 

os princípios da isonomia, competitividade e razoabilidade. 

 

Ademais, a administração municipal, bem como, toda administração Pública sem exceção, 

deve pautar nos princípios básicos da administração pública, Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência, a Administração deve pautar-se pela organização, celeridade 

e qualidade. Não se fala em eficiência sem falar em planejamento. 

 

Ainda como forma de fortalecer as atividades administrativas dos Pregoeiros e das 

Comissões de Licitação o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais desenvolveu cartilha 

(https://www.tce.mg.gov.br/IMG/Comissao%20de%20Publicacoes/Cartilha%20Licita%C3%A7%C3

%A3o%20de%20Pneus%20para%20intranet_v2.pdf) com as principais irregularidades encontradas 

em editais de licitação de Pneu, ou seja, objeto da presente impugnação, na cartilha o Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, aborda inúmeros pontos que vão em desencontro a legislação, 

entre eles a solicitação de entrega dos itens em prazo inexequível, como visto o Tribunal de Contas 

de Minas Gerais possui inúmeras denúncias referente as falhas na publicação dos referidos editais.  

 

Todos os atos da Administração presumem-se legais, porque os atos devem seguir o 

princípio da Legalidade Restrita, fazer tudo em observância da lei (jurisprudência). Tal princípio 

descende diretamente do Princípio da Legalidade, pois a Administração só pode fazer o que está 

na lei, então, presumem-se que tudo que faça, seja com observância da lei. 

 

Ainda a Administração Pública deve rever seus próprios atos. Pode anular seus próprios 

atos quando eivados de vícios que contenham ilegalidade. Deve anular porque o ato cria direito. 

A Administração Pública também pode revogar seus atos quando inconveniente ou inoportunos, 

respeitado o direito adquirido.  
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Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou 

inoportuno. 

Súmula 473 STF: ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, 

QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES 

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE 

CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS 

ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO 

JUDICIAL. 

 

Por fim, outro ponto importante a ser abordado, é que em nossa legislação trabalhista é 

prevista que os MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, 

conforme LEI 12.619/2012:  

 

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista 

estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 

repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao motorista profissional 

intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de 

repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e 

descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para 

repouso ou alimentação poderão ser fracionados quando compreendidos 

entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora 

trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais 

do trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, 

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso 

menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da 

jornada. 

 

Evidente que caso fosse possível o atendimento do prazo de entrega referido no documento 

editalício, este só seria possível se o motorista responsável pela entrega tivesse uma jornada 

ininterrupta de trabalho, algo que a legislação veda expressamente. 

 

II. Da exigência da certificação do IBAMA em nome do FABRICANTE 

 

Ato continuo a impugnante, ao analisar o edital e seus anexos para a verificação de 

viabilidade de participação no certame, se deparou com a seguinte condição no item 16.6.2, que 

trata da documentação complementar: 
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Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, Cadastro Técnico Federal, 

emitido em nome do Fabricante dos pneus, cadastro de fabricação de pneus 

e similares, De acordo com a Resolução do CONAMA Nº 416/2009, bem 

como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do IBAMA – Ministério do Meio 

Ambiente – que poderá ser solicitada no endereço eletrônico 

http:www.ibama.gov.br. DEVE SER ANEXADO NA PLATAFORMA NO CAMPO 

OUTROS DOCUMENTOS 

 

É necessário frisar inicialmente que essa exigência não cabe aos fabricantes que possuem 

suas sedes fora do Brasil, uma vez que a certificação do IBAMA é apenas para as empresas 

localizadas dentro do território nacional, já que a autoridade não possui competência para certificar 

empresas fabricantes situadas em território estrangeiro. Assim sendo, torna-se impossível o 

cumprimento da exigência feita na cláusula mencionada. 

 

Vejamos, que neste sentido não vemos óbices no tange a exigência da certificação feita 

pelo IBAMA, desde que a mesma seja exigida dentro dos perímetros da Lei, e para empresas que 

trabalham diretamente com produtos importados, tal exigência cabe ao Importador e não ao 

Fabricante. Neste sentido requer-se a possibilidade de juntar a certificação feita pelo IBAMA ao 

importador, cuja disponibilização ocorre da mesma forma que a do fabricante. 

 

Ao exigir que a certificação feita pelo IBAMA seja unicamente do fabricante dos produtos, 

a Administração Pública acaba por vedar completamente a possibilidade de participação do certame 

com produtos importados, ferindo claramente o princípio constitucional da isonomia, pois muitas 

empresas que trabalham exclusivamente com produtos de origem internacional, além de o IBAMA 

não possui essa autoridade para certificar empresas internacionais.  

 

Reitera-se aqui que a impugnante não vem refutar a exigência de juntada da certificação 

do IBAMA, mas sim solicitar a aceitação de tal certificação feita em nome do IMPORTADOR dos 

produtos, já que é uma determinação expressamente prevista em lei. Vejamos o que dispõe a 

Resolução 416 do CONAMA em seu artigo 1º: 

 

Art. 1º Os fabricantes e os importadores de pneus novos, com peso 

unitário superior a 2,0 kg (dois quilos), ficam obrigados a coletar e dar 

destinação adequada aos pneus inservíveis existentes no território nacional, 

na proporção definida nesta Resolução. 

§ 1º Os distribuidores, os revendedores, os destinadores, os consumidores 

finais de pneus e o Poder Público deverão, em articulação com os 

fabricantes e importadores, implementar os procedimentos para a coleta 

dos pneus inservíveis existentes no País, previstos nesta Resolução. 

§ 2º Para fins desta resolução, reforma de pneu não é considerada 

fabricação ou destinação adequada. 
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§ 3º A contratação de empresa para coleta de pneus pelo fabricante ou 

importador não os eximirá da responsabilidade pelo cumprimento das 

obrigações previstas no caput deste artigo. (grifo nosso) 

 

Verifica-se, desta forma, que a resolução faz menção não somente ao fabricante, mas 

também ao importador, o que arremata a ideia de que deve ser aceito também o certificado expedido 

para o importador, já que não o aceitando, além de ir encontro a norma legal expressa, também fere 

os princípios norteadores do processo licitatório como o da isonomia, da ampla concorrência, da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entre outros. Além de que os responsáveis 

diretos pelas suas obrigações para com a Administração Pública se darão através de seu Contratado, 

não tendo assim essa relação contratual com o Fabricante.  

 

Ainda neste mesmo sentido, vejamos um trecho proferido pelo relator Conselheiro 

Substituto Victor Meyer no acordão do julgamento da Denúncia n. 1072444 do TCE/MG, cujo tema 

abordado é o mesmo do presente caso: 

 

No presente caso, de fato, o edital, item 7.2.8, prevê a obrigatoriedade de 

apresentação de “Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, Cadastro 

Técnico Federal, emitido em nome do FABRICANTE dos pneus”. O referido 

dispositivo enfatiza, ainda, que “essa certificação deverá ser apresentada 

conforme marcas descritas na proposta comercial”.  

 

Os regulamentos citados no referido dispositivo editalício – Resolução 416/2009 do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA e a IN 01/2010 do IBAMA –, pelo contrário, não 

restringem a exigência de certificação aos fabricantes, já que estendem o seu alcance também 

aos importadores de pneus, conforme explicitado no art. 1° de ambos os normativos. 

 

Ainda, como pode ser verificado no próprio Acordão 1045/16 TC/PR, o documento 

descreve como pertinente a solicitação de tal certificado, contundo, tal exigência não deve ser restrita 

ao fabricante, devendo ser ampliada ao importador, vejamos: 

 

15) Exigência de cadastro técnico federal junto ao IBAMA. É indiscutível que 

as normas da autarquia têm aplicação imediata à Administração Pública, 

pois correlacionadas à proteção de direito transindividual – Direito 

Ambiental. Deve-se assegurar que o passivo ambiental (pneu usado pela 

administração) tenha uma destinação correta, adequada e segura, 

sobretudo em razão do risco ambiental do produto (princípio da prevenção). 

Válidos, portanto, são as exigências de certificado técnico de regularidade 

da atividade de importação (produto importado) e/ou certificado de 

fabricação (produto nacional). 
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Logo, resta evidenciado que a exigência em questão tende a restringir o acesso 

ao certame apenas às marcas cujos fabricantes estejam sediados em território nacional, 

discriminação que encontra óbice na vedação prescrita pelo § 1º do art. 3º da Lei 8.666/1993. 

 

E ainda, outro acordão do TCE-MG, (denúncia n. 1088756, Segunda Câmara, sessão do dia 

8/10/2020): 

 

JURISPRUDÊNCIA. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, 

RACIONALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

AUSÊNCIA DE CLÁUSULA COM CRITÉRIOS PARA REAJUSTE DE PREÇOS. 

IMPROCEDÊNCIA. ENCERRAMENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 1. A exigência de certidão de regularidade junto 

ao Ibama é razoável, uma vez que não fere a isonomia, nem o caráter 

competitivo do certame, sendo, ao contrário, norma que visa a proteção do 

meio ambiente, de matriz constitucional, sendo dever de todos aqueles que 

exercem atividade econômica. No entanto, a exclusão da possibilidade 

de que a certidão seja entregue em nome do importador de pneus 

estrangeiros é restritiva e pode ser prejudicial à ampla 

concorrência. 2. Considerando a existência de relevante divergência na 

jurisprudência desta Casa acerca da exigência de certidão de regularidade 

junto ao Ibama para aquisição de pneus, tendo em vista o princípio da 

segurança jurídica aplicável à esfera controladora, nos termos do art. 30 da 

Lei n. 13.655/2018, não se mostra razoável a continuidade da ação de 

controle, com a citação dos responsáveis e os reexames técnico e 

ministerial, uma vez que tornaria o custo do processo superior aos 

benefícios a serem auferidos numa deliberação deste Tribunal. 

 

Após tudo o que foi demonstrado, conclui-se que quando o Edital do Pregão Eletrônico n. 

012/2023 determina a juntada aos documentos de habilitação técnica da certificação do IBAMA 

apenas dos fabricantes, além de ferir os diversos princípios regentes do processo licitatório já 

mencionados, fere também o disposto no artigo 3º, § 1º da Lei 8.666/1993. É o texto do referido 

dispositivo: 

 

Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada com estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

Parágrafo primeiro - É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato; 

 

Ademais, o artigo 1º da Lei 10.520/2002, lei que instituiu o Pregão, determina que esta 

modalidade pode ser utilizada pela Administração Pública para aquisição de bens e serviços comuns, 

portanto, veio o pregão para facilitar e simplificar o processo licitatório quando da compra deste tipo 

de bem. E ainda, o artigo 3º, inciso II, do mesmo diploma legal veda especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. 

 

Portanto, desde que os produtos sejam de 1ª linha de qualidade, se enquadrando nas 

normas técnicas previstas pela ABNT, e tenham certificação do INMETRO, não faz sentido limitar a 

competição do certame pela exigência de certificado expedido pelo IBAMA em nome exclusivamente 

do fabricante, uma vez que devem ser respeitados, repita-se, os princípios da competitividade, da 

isonomia, da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entre outros.  

 

A impugnante não concorda com a referida exigência, de modo que entende que, no caso 

em tela, deve a Administração Pública reconsiderar e aceitar que seja apresentada certificação 

expedida pelo IBAMA não somente em nome do fabricante, mas também em nome do 

importador. 

 

4. PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) O recebimento da presente Impugnação ao edital com o devido processamento dos 

autos do Processo Licitatório; 

b) Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 

licitatórios, requer julgamento da presente Impugnação devidamente motivada, no 

prazo de 2(dois) dias úteis; 

c) A procedências das alegações formuladas na presente impugnação para: 

c-1) Que seja retificado do edital o prazo de entrega de 5 (cinco) dias úteis para 

entrega dos materiais, e este seja considerado prazo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da emissão da Autorização de Fornecimento; 

c-2) A procedência das alegações formuladas na presente impugnação para que seja 

retificado o edital, e que seja aceita a Certidão de Regularidade no Cadastro Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras expedido pelo IBAMA, em nome do 

IMPORTADOR; 
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d) Após as modificações, seja determinada a republicação do edital a fim de garantir 

publicidade para tal retificação. 

 

 

Itajaí, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

 

 

 

CPX Distribuidora S/A 

10.158.356/0001-01 

Representante 

Celio Milo de Andrade  

CPF: 351.794.588-97 
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